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Tipo: Projeto de Let: 126/2017

Area do Processo: Legislativa

Data e Hora: 11/04/2017 17:31:14

Procedéncia: Cleber José Felix

Assunto: "Dispde sobre a obrigatoriedade da divulgagao
dos nomes dos médicos e demais Profissionais da Satde
e especialidades oferecidas nas Unidades Bésicas de
Satde, Prontos Atendimentos € Prontos Socorros do
Municipio de Vitdria e da outras providéncias”.




vereador

PROJETO DE LEI N®

Processo: 4894/2017

Tipo: Projeto de Lei: 126/2017
Area do Processo: Legislativa
Data e Hora: 11/04/2017 17:31:14
Procedéncia: Cleber José Félix
Assunto: "Dispde sobre a obrigatoriedade da divulgacdo
dos nomes dos médicos e demais Profissionais da Saude
¢ especialidades oferecidas nas Unidades Bésicas de
Sande, Prontos Atendimentos e Prontos Socorros do
Municipio de Vitéria e d4 outras providéncias".

“DISPOE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAGAO
DOS NOMES DOS MEDICOS E
DEMAIS PROFISSIONAIS DE SAUDE
E ESPECIALIDADES OFERECIDAS
NAS UNIDADES BASICAS DE

' SAUDE, PRONTOS ATENDIMENTOS E

PRONTOS SOCORROS DO MUNICIPIO
DE VITORIA . E DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS”

Art. 1°. Fica obrigatéria a divulgagdo, diariamente, das informacées sobre os nomes dos
médicos e demais profissionais de saiide e as especialidades oferecidas nas Unidades Baswas
de Saude, Prontos Atendimentos e Prontos Socorros do Municipio de Vitéria.

Paragrafo Unico — As divulgagdes das relagées das especialidades médicas na Rede Municipal
de Saide serdo realizadas através do site da prefeitura e do aplicativo oficial, Vitéria Online,
bem como a fixagdo de listagens em locais de fdcil acesso e visualizagdo impressas nas
Unidades Bdsicas de Satide, Prontos Socorros e Prontos Atendimentos de Vitéria.

Art. 2°, Cabera a direcdo de cada unidade observar a aplicagdo desta lei, bem como promover
a substitui¢do dos dados das especialidades médicas a cada troca de turno.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagdo.

Palacio Atilio Vivacqua, 11 de Abril

Vereador Cleber Felix — PP

Gabinete do \furch:i r Clebe
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JUSTIFICATIVA

O objetivo deste projeto de lei é tornar piiblico e visivel aos cidaddos quais especialidades sio
atendidas em cada unidade basica de satide, prontos atendimentos e prontos socorros da rede
piblica de Vitéria. Tal medida é necessaria pois, muitas vezes, o cidaddo se desloca para um
lugar e, ao chegar 14, é informado que a especialidade que procura ndo esta disponivel.

Se implantado, o presente projeto de lei possibilitara fornecer aos usudrios informacoes precisas
sobre’ o atendimento médico, de modo a permitir maior transparéncia e clareza nos
estabelecimentos de satide. A medida também facilitara a vida do cidaddo que podera procurar a
unidade correta e ndo perder tempo.

Precisamos levar em conta também que muitos cidaddos, mesmo doentes, precisam do sistema

publico de transportes, que muitas vezes demora e torna tudo mais estressante para quem esta
precisando de socorro médico.

A publicidade e a transparéncia de que trato, através de fixacdo de listagens impressas em todas
as unidades publicas de saude, fara com que a populagdo carente, sem acesso a internet, possa
também saber se naquele local tem a especialidade que necessita.

Palécio Atilio Vivécqua, 11 de Abril de 2017.

Vereador Cleber Felix — PP

rcleberfelix
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LEONIL

vereador g

Vitéria/ES, 25 de maio de 2017.

A DEL/SAC,

Seguindo o disposto no artigo 209 do Regimento Interno, requer seja a referida

proposigdo anexada a mais antiga, sendo Processo: 213/2017, PL 1/2017, em razio de
versarem sobre a mesma matéria.

Em razéo disso, devolvo a matéria a este setor para providéncias.

o

Atenciosamente,

Vereador/— PPS

(27) 3334-4525 | gabinete.leonil@vitoria.es.leg.br | Facebook: @leonil.vitoria

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n® 1788, 7° andar, sala 704, Bento Ferreira, Vitoria-ES - 29.050-940
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